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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0001/2026 CRECI-PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010/2026 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2026 

CRECI/PA 

Data de Abertura: 08/05/2026 às 9h  

no sítio https://bll.org.br/  

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ESTRUTURA 

NECESSÁRIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria 
Instrumento 

Jurídico 

Forma de 

Adjudicação 

Sim Não 
Ata de Registro de 

Preços 
Por Lote 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige amostra? 

Lei nº 14.133/ 

2021? 

Sim Não Não Sim 

Prazo para envio da proposta. 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 

para o endereço https://bll.org.br/  

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço https://bll.org.br/  

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0001/2026 CRECI/PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010/2026 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que o CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO/PA, Autarquia Federal, através da pregoeira 

designada pela PORTARIA-CRECI Nº 015, de 08 de janeiro de 2026, realizará licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 08 de maio de 2026  

HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/   

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª 

REGIÃO/PA”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento do presente processo licitatório será MENOR PREÇO GLOBAL, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP, 

utilizado para compras de modo geral e para contratação e bens e serviços. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no Bolsa 

de Licitações & Leilões do Brasil – BLL e as especificações constantes no Termo de Referência 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos participantes, bem como as condições 

de utilização da Ata de Registro de Preços, constam da respectiva minuta, sendo vedada a 

adesão por órgãos ou entidades não participantes. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil – BLL COMPRAS. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 

propostas e lances.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a 

proposta inicial, conforme data e horário estabelecidos no item anterior, contudo, a verificação 

dos documentos de habilitação permanecerá após a fase de lances. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. Será vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto; 

5.1.3. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital; 

5.1.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência; 

5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em 

quantidades e qualidades exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   7 
 

5.4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 5% (cinco por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração de sessão pública.  

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente 

6.10.4.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.18.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, conforme o caso. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Consulta ao Sistemas ePAD e CGU-PJ, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e Cadastro de Entidades 

Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM), emitido pela Controladoria Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.3.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.8. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

8.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.10.1.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.10.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

8.10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   13 
 

8.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

8.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, dentro do prazo de validade nela expresso; 

8.10.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, 

demonstrações contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de 

caixa e notas explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente 

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

8.10.3.3. No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura 

8.10.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.10.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.10.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   14 
 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

LC = 

Ativo  

Circulante 

Passivo  

Circulante 

 

8.10.3.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.10.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

8.10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.10.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho das atividades em 

características semelhantes às descritas no Termo de Referência. 

8.10.4.1.1. A exigência do(s) atestado(s) será restrita às parcelas de valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, § 1º da Lei 

Federal 14.133/2021. 

8.10.4.1.2. O(s) atestado(s) deverão possuir quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 

cento), nos termos do art. 67, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

8.10.4.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as 

especificações dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto 

e os prazos para fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 

8.10.4.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

8.10.4.3. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 

em nome da matriz. 
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8.10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

ME/EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública, conforme previsão do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

8.10.4.5. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará 

ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.10.4.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.4.7. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.10.4.8. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.10.4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.10.4.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.10.4.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.10.4.12. Demais documentações exigidas no termo de referência anexo a este edital: 

a) Licença ou alvará sanitário válido, expedido pela autoridade competente da Vigilância 

Sanitária local ou estadual, comprovando que está legalmente autorizada a produzir, manipular, 

armazenar, transportar e fornecer alimentos prontos para consumo – Exclusivamente para o 

Lote 01;  

 

b) Declaração de que instalará escritório ou representante autorizado, na Região 

Metropolitana de Belém-PA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços sem prejuízo da execução do objeto contratual nesse 

período (conforme modelo constante no Apêndice 1 do Termo de Referência); 

 

b.1) A apresentação da declaração de que trata a alínea anterior será dispensada caso o licitante 

comprove, no momento da habilitação, que já possui sede, filial, escritório ou representante 

autorizado devidamente estabelecido na Região Metropolitana de Belém/PA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 

dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA 

JURÍDICA). 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bll.org.br/  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

https://bll.org.br/
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: https://bll.org.br/ ou através do e-mail da Coordenação de Administração e 

Serviços: coord.adm@creci-pa.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
mailto:coord.adm@creci-pa.gov.br
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seu apêndice; 

14.11.2. ANEXO II - Orçamento Estimado; 

14.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de preços; 

14.11.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato – LOTE 01; 

14.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato – LOTE 02. 

15. DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal – Seção 

Judiciária do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Belém-PA, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

MARIA LUISA MENDES CARNEIRO 

Presidente do CRECI-PA  

 

 

  

https://bll.org.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010/2026 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de organização de eventos institucionais, incluindo fornecimento de 

alimentação e estrutura necessária para atendimento das demandas do Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis – 12ª Região/PA. 
 

LOTE 01 – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

COFFEE-BREAK 

01 

Serviço de Fornecimento de Coffee-
Break Completo – 50 pessoas 
 
Salgados:  

• 05 tipos de mini salgados (assados e/ou 
fritos); 

• Pães delicia com recheio; 

• Mini sanduíches naturais e hambúrguer; 

• Canapés e tipo petit four.  
 
Doces:  

• 01 opção de bolo (maracujá com calda, 
chocolate com cobertura de brigadeiro ou 
mármore com cobertura de chocolate); 

• Doces (mín. 03 variações); 

• Folhados doces.  
 
Bebidas: 

• Refrigerante normal e zero; 

• Café amargo (com e sem leite), em 
temperatura quente mantida em garrafas 
térmicas (disponibilizar açúcar e adoçante); 

• Chocolate quente mantido em garrafas 
térmicas; 

• 02 tipos de suco;  

• Água mineral com e sem gás. 
 
Serviços de Apoio: 

• 02 garçons e 01 copeira por evento, 
devidamente uniformizados; 
 
-Estão inclusos todos os insumos 
necessários à execução do serviço, tais 
como: louças completas (xícaras, pratos, 
talheres, jarras, copos), guardanapos, 
mexedores, bandejas, toalhas, suportes 
térmicos e demais utensílios. 

SERVIÇO 06 
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02 

Serviço de Fornecimento de Coffee-
Break Completo – 100 pessoas 
 
Salgados:  

• 05 tipos de mini salgados (assados e/ou 
fritos).  

• Pães delicia com recheio.  

• Mini sanduíches naturais e hambúrguer.  

• Canapés e tipo petit four.  
 
Doces:  

• 01 opção de bolo (maracujá com calda, 
chocolate com cobertura de brigadeiro ou 
mármore com cobertura de chocolate) 

• Doces (mín. 03 variações) 

• Folhados doces.  
 
Bebidas: 

• Refrigerante normal e zero; 

• Café amargo (com e sem leite), em 
temperatura quente mantida em garrafas 
térmicas (disponibilizar açúcar e adoçante); 

• Chocolate quente mantido em garrafas 
térmicas; 

• 02 tipos de suco; 

• Água mineral com e sem gás. 
 
Serviços de Apoio: 

• 02 garçons e 01 copeira por evento, 
devidamente uniformizados; 
 
-Estão inclusos todos os insumos 
necessários à execução do serviço, tais 
como: louças completas (xícaras, pratos, 
talheres, jarras, copos), guardanapos, 
mexedores, bandejas, toalhas, suportes 
térmicos e demais utensílios. 

SERVIÇO 02 

LANCHE 

03 

Serviço de Fornecimento de Lanche – 15 
pessoas 
 
Salgados:  

• Pães delicia com recheio; 

• Mini sanduíches naturais e hambúrguer.  
 
Bebida: 

• 02 tipos de suco (acerola, graviola, 
maracujá ou cupuaçu). 
 
 
-Os lanches deverão ser entregues 
devidamente embalados, acondicionados 
de forma higiênica e adequada ao 
transporte, diretamente na Sede do CRECI-
PA, em data e horário previamente 
informados pela Contratante. 

SERVIÇO 08 
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-Não será necessária a disponibilização de 
mão de obra para serviço no local, tais 
como garçom ou copeira, ficando a 
Contratada responsável exclusivamente 
pelo fornecimento e entrega dos itens. 

 

LOTE 02 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

04 

LOCAÇÃO DE MESA TIPO PRANCHÃO 
 
Especificação: Mesa tipo pranchão com pés 
retráteis e dimensões mínimas de 1,80m 
(comprimento) x 0,70cm (largura), 
acompanhado de forro. 

UNIDADE 16 

05 

LOCAÇÃO DE MESA DE PLÁSTICO EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA  
 
Especificação: mesa plástica quadrada, cor 
banca, fabricada em polipropileno virgem, 
monobloco, proteção UV, peso suportado 
de 50 kg, empilhável, peso de 5kg. com as 
seguintes dimensões: 70cm x 70cm x 
70cm. 

UNIDADE 40 

06 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA 
(MODELO BISTRÔ) 
 
Especificação: cadeiras plásticas, modelo 
bistrô, cor branca, fabricada em 
polipropileno virgem, sem braços, 
monobloco, proteção UV, peso suportado 
de 140kg, empilhável, certificada pelo 
INMETRO, peso de 2,2kg, com as 
seguintes dimensões: 42 cm x 50 cm x 86 
cm 

UNIDADE 200 

07 

LOCAÇÃO DE TOALHA PARA MESA 
RETANGULAR (PRANCHÃO) 
 
Especificação: Toalha para mesa 
retangular, confeccionada em poliéster, 
com acabamento adequado para uso em 
eventos, compatível com mesa tipo 
pranchão medindo 1,80m x 0,70m, devendo 
possuir dimensões aproximadas de 2,20m 
x 1,20m, garantindo queda lateral 
adequada. 
Cores: branca ou azul royal 

UNIDADE 16 

08 

LOCAÇÃO DE TOALHA PARA MESA 
QUADRADA 
 
Especificação: Toalha em tecido, 
confeccionada em poliéster, acabamento 
adequado para uso em eventos, compatível 
com mesa plástica quadrada de 
polipropileno medindo 70cm x 70cm x 
70cm, devendo possuir dimensões 

UNIDADE 40 
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aproximadas de 1,20m x 1,20m, garantindo 
queda lateral uniforme. 
Cores: branca ou azul royal 

09 

LOCAÇÃO DE FORRO EM TECIDO PARA 
CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM 
BRAÇOS. 
 
Especificação: Forro em tecido para cadeira 
plástica sem braços, confeccionado em 
poliéster, com qualidade e acabamento 
adequados para uso em eventos, 
compatível com cadeira plástica modelo 
bistrô, com dimensões aproximadas de 
42cm x 50cm x 86cm. 
Cores: branca ou azul royal 

UNIDADE 200 

 
 

1.2. Considerando as especificidades do objeto a ser contratado, não foi adotado código 

CATSER que represente integralmente as características dos itens. Assim, para fins desta 

contratação, prevalecerá a descrição detalhada constante na tabela de itens, a qual reflete de 

forma precisa as exigências da Administração. 

1.3. O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, consoante ao art. 6º, XIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. A contratação se dará através de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, para atender o disposto 

no art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais normas vigentes 

2.2. Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, optou-se pela divisão do 

objeto em 02 (dois) lotes, de forma a ampliar a competitividade do certame e possibilitar a 

participação de empresas especializadas em cada segmento, sem prejuízo da eficiência na 

execução contratual. Dessa forma, a presente contratação foi estruturada da seguinte maneira: 

LOTE 01 – Fornecimento de alimentação; e LOTE 02 – Organização de eventos. Ressalta-se 

que tal divisão visa promover melhor aproveitamento do mercado, potencial economia para a 

Administração e maior eficiência na gestão dos contratos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 

de serviços de organização de eventos, com fornecimento de alimentação e toda a estrutura 

necessária, visando atender, de forma contínua e eficiente, às demandas institucionais do 
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Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª Região/PA (CRECI-PA), pelo período de 12 

(doze) meses. 

3.2. A contratação abrange o planejamento, organização, execução e apoio operacional de 

eventos institucionais, bem como o fornecimento de coffee break, lanches e demais itens 

correlatos, garantindo condições adequadas para a realização das atividades administrativas e 

institucionais. 

3.3. A solução adotada busca assegurar a padronização, qualidade e eficiência na prestação 

dos serviços, por meio da contratação de fornecedores especializados, reduzindo riscos 

operacionais e otimizando a gestão contratual. 

3.4. A utilização do Sistema de Registro de Preços permite maior flexibilidade e eficiência, 

possibilitando a execução dos serviços de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, evitando desperdícios e promovendo o uso racional dos recursos públicos. 

3.5. Dessa forma, a solução apresenta-se como a alternativa mais adequada para o 

atendimento das demandas do CRECI-PA, alinhada ao planejamento institucional e aos 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

3.6. Nos termos do Acórdão TCU nº 1.297/2015 – Plenário, o órgão gerenciador do registro de 

preços deve justificar eventual previsão editalícia de adesão à ata por órgãos ou entidades não 

participantes (“caronas”). Ressalta-se que a adesão, prevista no art. 31 do Decreto nº 

11.462/2023, constitui medida excepcional, não sendo obrigatória sua previsão nos editais e 

contratos regidos pelo Sistema de Registro de Preços. 

3.7. No caso concreto, considerando as especificidades do objeto e o planejamento da 

contratação, não será admitida a adesão à respectiva Ata de Registro de Preços por órgãos ou 

entidades não participantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1.1 As especificações detalhadas dos serviços e itens a serem fornecidos encontram-se 

neste Termo de Referência, devendo estar integralmente em conformidade com as condições, 

padrões de qualidade e exigências estabelecidas. 

4.1.2 Serão rejeitados, no todo ou em parte, os serviços executados e/ou itens fornecidos em 

desacordo com as especificações técnicas, padrões de qualidade ou condições contratuais 

estabelecidas, conforme dispõe o art. 140, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 NA PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO CONSTAR: 

a) Razão social da licitante, nº CNPJ/MF, inscrição estadual, endereço completo, telefone 

para contato e endereço eletrônico (e-mail); 
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b) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação; 

c) Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária; 

d) Nos preços deverão estar incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tais como impostos, fretes, taxas, seguros, materiais incidentes e tudo que 

for necessário ao fornecimento e entrega do produto no local especificado pela contratante. 

4.3 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

4.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.5 DA EXIGÊNCIA DE LICENÇA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – LOTE 01: 

4.5.1 Licença ou alvará sanitário válido, expedido pela autoridade competente da Vigilância 

Sanitária local ou estadual, comprovando que está legalmente autorizada a produzir, manipular, 

armazenar, transportar e fornecer alimentos prontos para consumo.  

4.5.2 O documento deve:  

a) Estar em nome da empresa licitante, com endereço correspondente à sede ou filial 

responsável pela produção dos alimentos;  
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b) Estar dentro do prazo de validade;  

c) Estar compatível com a natureza dos serviços contratados, incluindo atividades como 

“fornecimento de refeições prontas”, “buffet”, “preparação de alimentos”, entre outras 

designações equivalentes reconhecidas pela Vigilância Sanitária. 

5. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

5.1. Caberá a CONTRATANTE: 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por empregado especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s), e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.1.4 Pagar à Contratada o valor do contrato, no prazo e condições estabelecidas neste 

instrumento; 

5.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a IN 1234/2012 da Secretaria da Receita Federal. 

5.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato; 

5.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

5.2. Caberá a CONTRATADA: 

5.2.1 Executar o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

no contrato e em sua proposta, observando rigorosamente as condições, prazos e padrões de 

qualidade estabelecidos, limitando-se às obrigações correspondentes ao(s) lote(s) que lhe forem 

adjudicados; 

5.2.2. Executar os serviços sob demanda, conforme solicitações formalizadas pelo CRECI-PA 

por meio de Ordem de Fornecimento, respeitando os prazos mínimos de antecedência 

estabelecidos; 
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5.2.3. Disponibilizar toda a estrutura necessária à execução do objeto contratado, incluindo 

materiais, equipamentos, utensílios, insumos, transporte, mão de obra e demais recursos 

indispensáveis, de acordo com o lote contratado; 

5.2.4. Para o LOTE 01 (fornecimento de alimentação): 

a) Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as normas de higiene, 

segurança alimentar e qualidade; 

b) Assegurar a adequada conservação, manipulação e apresentação dos alimentos; 

c) Realizar a montagem prévia, reposição contínua dos itens durante o evento e posterior 

organização do espaço; 

5.2.5. Para o LOTE 02 (locação de mobiliário e itens para eventos): 

a) Disponibilizar os itens locados em perfeitas condições de uso, conservação e higiene; 

b) Responsabilizar-se pela entrega, montagem, organização, desmontagem e retirada dos itens; 

c) Garantir que todos os materiais estejam limpos, íntegros e adequados ao uso, não sendo 

admitidos itens danificados; 

5.2.6. Cumprir rigorosamente os horários de execução, garantindo a disponibilização antecipada 

da estrutura conforme definido pela Administração; 

5.2.7. Designar preposto responsável pela execução dos serviços, que atuará como ponto de 

contato com a Contratante; 

5.2.8. Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga e descarga dos itens necessários 

à execução do objeto; 

5.2.9. Manter o local de execução limpo e organizado durante e após os serviços, promovendo 

a remoção de resíduos e a restituição do espaço às condições adequadas; 

5.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros; 

5.2.11. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante; 

5.2.12. Atender prontamente às notificações da Contratante, promovendo a correção de falhas 

ou irregularidades; 

5.2.13. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

5.2.14. Não subcontratar o objeto contratual; 

5.2.15. Observar as normas de segurança, acessibilidade e demais regulamentos aplicáveis; 

5.2.16. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do 

objeto; 

5.2.17. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 

5.2.18. Cumprir a legislação vigente aplicável, especialmente normas sanitárias, trabalhistas e 

administrativas. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1 A execução dos serviços contratados para os LOTES 01 e 02 serão realizados SOB 

DEMANDA de acordo com as seguintes condições e diretrizes:  

6.1.1.1 Horário de Execução: 

a)  LOTE 01 – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO: A contratada deverá estar com toda 

a estrutura montada com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do início do serviço. Os 

serviços devem estar disponíveis imediatamente após a finalização dos eventos, com a 

reposição contínua de alimentos e bebidas não alcóolicas conforme necessários (exceto o 

lanche – item 09), assegurando que todos os participantes sejam atendidos de forma 

adequada. 

b)  LOTE 02 – LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA EVENTO: Os itens locados deverão ser 

disponibilizados nas dependências do CRECI-PA com, no mínimo, 02 (duas) horas de 

antecedência ao horário previsto para início do evento. 

6.1.1.2 O CRECI-PA comunicará à contratada a realização de cada evento com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias consecutivos, por meio de Ordem de Serviço/Ordem de 

Fornecimento, não havendo obrigatoriedade de disponibilização prévia de calendário anual de 

eventos, considerando o caráter eventual e variável das demandas institucionais. 

6.1.1.3 Comunicação e Coordenação: A empresa contratada deverá designar um 

responsável pela coordenação dos serviços, que será o ponto de contato com o Conselho. Este 

responsável deverá estar disponível durante toda a execução dos serviços para resolver 

quaisquer imprevistos que possam surgir. 

6.2 DO LOCAL DE EXECUÇÃO  

6.2.1 Os serviços de ambos os lotes serão realizados nas dependências do CRECI-PA, 

localizado na Travessa Timbó, nº 2744, Bairro Marco, Belém, PA - CEP 66087-127. 

6.2.2 A empresa contratada deverá respeitar as normas de segurança e acessibilidade do 

local, garantindo que todos os participantes possam usufruir dos serviços sem restrições; 

6.2.3 A prestação dos serviços/entrega de itens locados deverá ser feita conforme solicitação 

do responsável na ordem de serviço/ordem de fornecimento; 

6.2.4 A Contratada deverá dispor de estrutura operacional apta à adequada execução dos 

serviços na Região Metropolitana de Belém/PA, de modo a garantir o atendimento tempestivo 

das demandas, especialmente quanto à logística, montagem, suporte e eventuais 

intercorrências, observadas as particularidades de cada lote contratado. 

6.2.5 Para fins de atendimento ao disposto no item anterior, o licitante deverá apresentar 

declaração de compromisso de que instalará escritório, filial ou manterá representante 

autorizado na Região Metropolitana de Belém/PA, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, 
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contados da assinatura do contrato, sem prejuízo da execução dos serviços nesse período, 

conforme modelo constante no Apêndice 1 do Termo de Referência. 

6.2.6 A apresentação da declaração de que trata a alínea anterior será dispensada caso o 

licitante comprove, no momento da habilitação, que já possui sede, filial, escritório ou 

representante autorizado devidamente estabelecido na Região Metropolitana de Belém/PA. 

 

6.3 CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO – LOTE 01: 

6.3.1 A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e insumos 

necessários para a execução dos serviços, incluindo louças completas (xícaras, pratos, talheres, 

jarras, copos), guardanapos, mexedores, bandejas, toalhas, suportes térmicos e demais 

utensílios. 

6.3.2 Todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços devem ser devidamente 

treinados e qualificados, garantindo que as atividades sejam realizadas com eficiência e em 

conformidade com as normas de segurança alimentar e de qualidade. 

6.3.3 A empresa deverá garantir a limpeza e organização do local durante e após a realização 

dos eventos, realizando a desmontagem e remoção de todos os materiais utilizados, de forma a 

deixar o espaço em condições adequadas para uso posterior. 

6.3.4 Essas diretrizes visam assegurar que a execução dos serviços contratados ocorra de 

forma organizada, eficiente e em conformidade com as expectativas do CRECI-PA, 

proporcionando uma experiência positiva para todos os participantes das sessões solenes e 

outros eventos. 

6.3.5 Padrões de qualidade dos alimentos: Todos os itens fornecidos deverão ser 

preparados com ingredientes de boa qualidade e apresentados em perfeitas condições de 

consumo, observando-se os seguintes critérios: 

a) bebidas quentes (café/chocolate) acondicionadas em recipientes térmicos adequados, 

mantendo a temperatura durante o evento; 

b) bebidas frias (água/suco) servidas em temperatura mínima no início do serviço de 6 a 

10 ºC ou temperatura ambiente quando solicitado pelo requisitante; 

c) salgados assados e/ou fritos não poderão estar encharcados de óleo, devendo 

apresentar textura crocante por fora e macia por dentro, sendo servidos quentes ou mornos; 

d) mini sanduíches, mini hambúrgueres e pães tipo “delícia” deverão possuir massa macia, 

fresca e sem esfarelamento, com recheios bem distribuídos e aparência adequada; 

e) canapés deverão ser preparados com ingredientes frescos, apresentando boa 

montagem, base firme e sem umidade excessiva, garantindo praticidade no consumo; 

f) petit fours deverão apresentar textura característica (crocante ou macia, conforme o 

tipo), não podendo estar murchos, quebradiços ou com aspecto de envelhecimento; 
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g) bolos deverão possuir massa macia, úmida e fresca, contendo obrigatoriamente uma 

das coberturas previstas na tabela de especificações do objeto; 

h) doces e folhados doces deverão apresentar boa aparência, frescor e textura adequada, 

sendo os folhados caracterizados por massa leve e crocante, não podendo estar murchos ou 

encharcados. 

6.3.6 Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto nas 

legislações de alimentos e regulamentos técnicos, estabelecidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA e/ou outros aplicáveis. 

6.3.7 Os Produtos devem ser de boa qualidade, obedecendo aos padrões de domínio público. 

6.3.8 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados 

e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser 

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação, Procedimentos Operacionais 

Padronizados, conforme legislação vigente. 

 

6.4 CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO – LOTE 02: 

6.4.1 A empresa contratada deverá disponibilizar os itens locados (mesas, cadeiras e 

toalhas), em perfeitas condições de uso, higiene e conservação, conforme quantitativo e 

especificações definidas neste Termo de Referência. 

6.4.2 Os itens deverão ser entregues e devidamente organizados nas dependências do 

CRECI-PA com antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário previsto para início do 

evento, cabendo à contratada a montagem, disposição adequada no espaço e posterior 

desmontagem. 

6.4.3 A empresa será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem, instalação, 

retirada e recolhimento de todos os itens locados, sem qualquer ônus adicional para a 

Administração. 

6.4.4 Todos os materiais deverão estar limpos, higienizados e em bom estado de 

conservação, não sendo admitidos itens danificados, manchados, quebrados ou que 

comprometam a estética e a segurança do evento. 

6.4.5 Após o término do evento, a contratada deverá proceder à retirada dos itens locados, 

deixando o local nas mesmas condições em que foi disponibilizado, responsabilizando-se por 

eventuais danos causados durante a execução do serviço. 

6.4.6 Essas diretrizes visam assegurar que a execução da locação ocorra de forma 

organizada, eficiente e compatível com as necessidades institucionais do CRECI-PA. 

6.4.7 Considerando a natureza do objeto, eventuais sujidades decorrentes do uso normal das 

toalhas de mesa e forros de cadeira durante a realização do evento não serão consideradas 
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dano ao material, sendo de responsabilidade da contratada a higienização e lavagem dos itens 

após sua retirada. 

6.4.8 Somente serão passíveis de responsabilização situações que envolvam dano 

decorrente de uso inadequado, dolo ou culpa comprovada por parte da Administração ou de 

seus prepostos. 

 

6.5 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:  

6.5.1 Os prazos e condições para a entrega dos serviços e bens contratados, bem como os 

critérios de recebimento, estão estabelecidos conforme segue: 

a) LOTE 01: Será executado de forma parcelada e sob demanda, conforme necessidade 

institucional do CRECI-PA, nas datas e horários previamente informados por meio de Ordem de 

Serviço, onde a Contratada deverá estar com toda a estrutura montada com, no mínimo, 1 (uma) 

hora de antecedência do início do serviço. 

b) LOTE 02: será executado sob demanda, mediante Ordem de Fornecimento, devendo os itens 

ser entregues, montados e disponibilizados no local indicado com antecedência mínima de 02 

(duas) horas do horário previsto para início do evento. 

6.5.2 O recebimento dos serviços e bens será realizado por fiscal de contrato designado pelo 

CRECI-PA, que avaliará se as entregas atendem às especificações contidas no Termo de 

Referência. Os critérios de avaliação incluirão, mas não se limitarão a: 

6.5.2.1 Conformidade com as quantidades e tipos de itens especificados; 

6.5.2.2 Qualidade dos produtos e serviços, incluindo a apresentação dos alimentos;  

6.5.2.3 Cumprimento das normas de segurança alimentar e de qualidade, conforme 

regulamentações aplicáveis; 

6.5.2.4 Atendimento às condições de entrega, incluindo prazos e condições de transporte. 

6.5.3 Após a avaliação, será emitido um Termo de Recebimento, que deverá ser assinado pelo 

fiscal do contrato, formalizando a aceitação dos serviços e bens entregues.  

6.5.4 Caso haja inconformidades, o Conselho notificará a empresa para que as correções 

necessárias sejam realizadas em um prazo acordado. 

6.5.4.1 Esses procedimentos visam assegurar que a entrega dos serviços e bens contratados 

ocorra de maneira organizada e eficiente, garantindo o CRECI-PA receba produtos e serviços 

que atendam às suas expectativas e necessidades institucionais. 

6.5.5 Correrão exclusivamente por conta da contratada as despesas como frete, transporte, 

seguro e demais custos advindos da entrega dos materiais/prestação dos serviços. 

6.5.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a 

empresa contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato. 

6.5.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   35 
 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.5.8 Aplicam-se também, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre este Conselho e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.3. O Órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V) 

7.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
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o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, 

de 2022). 

7.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).   

7.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado/creditado em conta corrente da CONTRATADA, após a 

entrega dos materiais, comprovadamente, em até o 30 (trinta) dias do mês da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor 
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responsável da contratante, devidamente acompanhada das certidões de habilitação e outras 

por leis exigidas; 

Parágrafo único. O pagamento será realizado proporcionalmente ao quantitativo efetivamente 

executado, não se aplicando pagamento integral referente à totalidade do contrato, salvo se 

integralmente executado. 

8.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

8.3. A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

8.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

8.3.2 Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

8.3.3 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

8.3.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

8.3.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

8.3.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

8.3.7 As Certidões constantes dos subitens 8.3.1 até 8.3.6 podem ser substituídas por consulta 

ao SICAF;  

8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/materiais, devidamente separado do valor de outros 

itens/serviços correspondentes a impostos, seguros, fretes, transportes, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o valor proposto para a execução do objeto descrito no Contrato;  

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por 

atraso no pagamento ou correção monetária; 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

8.7. Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 8.1 e 

desde que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão 

atualizados financeiramente. 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. A contratação se dará através de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, para atender o disposto 

no art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais normas 

vigentes. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação 

orçamentária própria, previstas no orçamento do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES 

DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO – CRECI-PA para o exercício 2026. 

11. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O servidor fiscal do contrato será designado através de portaria, para fiscalizar 

integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra plasmada no artigo 117 

da Lei 14.133/2021. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão do 

contrato e não utilizará o nome do CRECI-PA para fins comerciais ou em campanhas e material 

de publicidade, salvo com autorização prévia. 

12.2. A contratação do objeto não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade ou subordinação direta. 

12.3. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao 

CRECI/PA por escrito, no endereço: Travessa Timbó, n° 2744, Marco, Belém-PA. CEP: 66087-

127, pelo telefone: (91) 3122-9821 ou através do e-mail: coord.adm@creci-pa.gov.br. 

Belém-PA, 17 de março de 2026. 

 

Marcelle B. Macário – Assistente CAES/CRECI-PA 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

REVISÃO E APROVAÇÃO 
 

Aprovo o presente Termo de Referência tendo 
em vista que o mesmo foi elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender as 
demandas do Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis da 12ª Região. 

 
 
 

_________________________________ 
Tamiris Marques 

Coordenadora de Administração e Serviços 

do CRECI-PA 

 APROVAÇÃO 
 

Aprovo e ratifico o presente Termo de Referência 
tendo em vista que o mesmo foi elaborado de 
forma conveniente e oportuna para atender as 
demandas do Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis da 12ª Região. 

 
 

 
 

_________________________________ 
Maria Luisa Mendes Carneiro 

Presidente do CRECI-PA 
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APÊNDICE 1 DO TERMO DE REFERÊNICA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO OU REPRESENTANTE 

(APRESENTAR SOMENTE SE AINDA NÃO POSSUIR ESCRITÓRIO INSTALADO OU 

REPRESENTANTE EM BELÉM/PA) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 0001/2026 

Processo Nº 0010/2026 

 

 

Declaro que a empresa ___________________, inscrita no CNPJ nº__________, inscrição 

estadual nº __________, estabelecida em __________________, instalará escritório na cidade 

de Belém-PA, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados  a partir do 

início da vigência do contrato, sem prejuízo da execução do objeto do contrato nesse período. 

Belém – PA, ______ de ___________ de 20____. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do Representante legal 
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ANEXO II  

ORÇAMENTO ESTIMADO 
 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD 

(EVENTOS) 

VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

(POR EVENTO) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 
COFFEE BREAK 

50 PESSOAS 
SERVIÇO 06 R$ 2.900,00 R$ 17.400,00 

02 
COFFEE BREAK 

100 PESSOAS 
SERVIÇO 02 R$ 5.600,00 R$ 11.200,00 

03 
LANCHE  

15 PESSOAS 
SERVIÇO 08 R$ 592,50 R$ 4.740,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1: 

R$ 33.340,00 (Trinta e Três Mil Trezentos e Quarenta Reais) 

 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

04 
LOCAÇÃO DE MESA TIPO 

PRANCHÃO 
UND 16 R$ 31,81 R$ 508,96 

05 

LOCAÇÃO DE MESA DE 

PLÁSTICO EM 

POLIPROPILENO NA COR 

BRANCA 

UND 40 R$ 10,29 R$ 411,60 

06 

LOCAÇÃO DE CADEIRA 

PLÁSTICA EM 

POLIPROPILENO NA COR 

BRANCA (MODELO 

BISTRÔ) 

UND 200 R$ 4,39 R$ 878,00 

07 

LOCAÇÃO DE TOALHA 

PARA MESA RETANGULAR 

(PRANCHÃO) 

UND 16 R$ 13,49 R$ 215,84 

08 
LOCAÇÃO DE TOALHA 

PARA MESA QUADRADA 
UND 40 R$ 6,38 R$ 255,20 

09 

LOCAÇÃO DE FORRO EM 

TECIDO PARA CADEIRAS 

DE PLÁSTICO SEM 

BRAÇOS 

UND 200 R$ 3,17 R$ 634,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2: 

R$ 2.903,60 (Dois Mil Novecentos e Três Reais e Sessenta Centavos) 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 36.243,60 (Trinta e Seis Mil Duzentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 

 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   41 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________ 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

 
 
Processo nº 0010/2026 CRECI-PA 

Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2026 CRECI-PA 

 

Órgão Gerenciador: Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª REGIÃO PA 

 

Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico SRP n.º 0001/2026 CRECI-PA. 

 

No dia XX de XXX de 2026, o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª 

REGIÃO PA, CNPJ: 04.574.646/0001-33, sediado na Tv. Timbó n.º 2744, Marco, Belém/PA, 

neste ato, representado pela sua Presidente Sra. MARIA LUISA MENDES CARNEIRO, e de 

outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

XXXXXXXXXXXX, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 

nº 0001/2026 CRECI/PA, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS INSTITUCIONAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E 

ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO/PA, especificados no lote 

discriminado no Termo de Referência, anexo no edital de licitação nº 0001/2026 CRECI-PA, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

LICITANTE: 
CNPJ/MF Nº: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE LEGAL:  – CPF Nº:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL:  
TELEFONE:  



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   42 
 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

        

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. Não será admitida a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou 

entidades não participantes, em conformidade com o disposto no Termo de Referência e no 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2026. O órgão gerenciador será o CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA. 

3.2. A presente Ata destina-se exclusivamente ao atendimento das demandas do órgão 

gerenciador, não sendo permitida sua utilização por terceiros. Nos termos do art. 86, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021, a divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) é dispensável quando o 

órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

3.3. No presente caso, a presente Ata destina-se exclusivamente ao atendimento das 

demandas CRECI-PA, não havendo previsão de participação de outros órgãos ou entidades. 

3.4. A opção pela não divulgação da IRP fundamenta-se na ausência de estrutura 

administrativa adequada para o gerenciamento compartilhado da Ata, bem como na necessidade 

de maior celeridade na condução do procedimento licitatório. 

3.5. Em razão do disposto neste item, não há órgãos participantes vinculados a esta Ata. 

4. DA VEDAÇÃO À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou 

entidades não participantes, em conformidade com o disposto no Termo de Referência e no 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2026. 

4.2. A presente Ata destina-se exclusivamente ao atendimento das demandas do órgão 

gerenciador, não sendo permitida sua utilização por terceiros. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial da União, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, conforme 

preceitua o Decreto nº 11.462/2023. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada digitalmente, nos termos da legislação em vigor, 

conforme preceitua o art.9º, parágrafo 2º do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão ou entidade gerenciador(a) convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá ao 

cancelamento do preço registrado na ata de registro de preços (ARP), nos termos descritos no 

art. 29 do Decreto nº 11.462/2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. O órgão gerenciador avaliará a necessidade de eventual revisão contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador(a) e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do disposto no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

órgão ou entidade gerenciador(a) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços (ARP), e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa à Administração. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

poderá atualizar o preço registrado, mediante comprovação, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa razoável; 
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7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no âmbito 

da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nos termos do Decreto nº 11.462/2023. 

8 DAS PENALIDADES 

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

8.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

8.3 O acompanhamento e a fiscalização das contratações decorrentes desta Ata caberão ao 

órgão gerenciador. 

9 CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidas no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
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que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia às partes 

interessadas. 

BELÉM-PA, __ de __________ de 2026. 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 
C.N.P.J. nº 04.574.646/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO 
C.N.P.J. nº 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO – LOTE 01 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 12ª 

REGIÃO/PA (CRECI/PA) E A EMPRESA 

XXXXXXXX. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 12ª REGIÃO PA (CRECI/PA), com 

sede nesta capital, na Tv. Timbó n.º 2744, Marco, Belém/PA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04.574.646/0001-33, neste ato representado por sua Presidente MARIA LUISA MENDES 

CARNEIRO, Brasileira, Corretora de imóveis de CRECI 2010, inscrita no CPF nº 028.778.052-

04 , doravante denominada CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr(a) XXXXXXX, portador(a) do RG nº XXXXX 

expedida pelo XXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 0010/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 10 de junho de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 

0001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente Instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização de eventos 

institucionais, incluindo fornecimento de alimentação e estrutura necessária para atendimento 

das demandas do Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª Região/PA. 

1.2 Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 

Processo Administrativo nº 0010/2026 e o Pregão Eletrônico – SRP nº. 0001/2026, completando-

o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes 

em todos os seus termos.  

1.3 Objeto da contratação: 

LOTE 01 – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

COFFEE-BREAK 

01 

Serviço de Fornecimento de Coffee-
Break Completo – 50 pessoas 
 
Salgados:  

• 05 tipos de mini salgados (assados 
e/ou fritos); 

• Pães delicia com recheio; 

• Mini sanduíches naturais e 
hambúrguer; 

SERVIÇO 06 
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• Canapés e tipo petit four.  
 
Doces:  

• 01 opção de bolo (maracujá com calda, 
chocolate com cobertura de brigadeiro ou 
mármore com cobertura de chocolate); 

• Doces (mín. 03 variações); 

• Folhados doces.  
 
Bebidas: 

• Refrigerante normal e zero; 

• Café amargo (com e sem leite), em 
temperatura quente mantida em garrafas 
térmicas (disponibilizar açúcar e 
adoçante); 

• Chocolate quente mantido em garrafas 
térmicas; 

• 02 tipos de suco;  

• Água mineral com e sem gás. 
 
Serviços de Apoio: 

• 02 garçons e 01 copeira por evento, 
devidamente uniformizados; 
 
-Estão inclusos todos os insumos 
necessários à execução do serviço, tais 
como: louças completas (xícaras, pratos, 
talheres, jarras, copos), guardanapos, 
mexedores, bandejas, toalhas, suportes 
térmicos e demais utensílios. 

02 

Serviço de Fornecimento de Coffee-
Break Completo – 100 pessoas 
 
Salgados:  

• 05 tipos de mini salgados (assados 
e/ou fritos).  

• Pães delicia com recheio.  

• Mini sanduíches naturais e 
hambúrguer.  

• Canapés e tipo petit four.  
 
Doces:  

• 01 opção de bolo (maracujá com calda, 
chocolate com cobertura de brigadeiro ou 
mármore com cobertura de chocolate) 

• Doces (mín. 03 variações) 

• Folhados doces.  
 
Bebidas: 

• Refrigerante normal e zero; 

• Café amargo (com e sem leite), em 
temperatura quente mantida em garrafas 
térmicas (disponibilizar açúcar e 
adoçante); 

• Chocolate quente mantido em garrafas 
térmicas; 

• 02 tipos de suco; 

• Água mineral com e sem gás. 
 

SERVIÇO 02 
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Serviços de Apoio: 

• 02 garçons e 01 copeira por evento, 
devidamente uniformizados; 
 
-Estão inclusos todos os insumos 
necessários à execução do serviço, tais 
como: louças completas (xícaras, pratos, 
talheres, jarras, copos), guardanapos, 
mexedores, bandejas, toalhas, suportes 
térmicos e demais utensílios. 

LANCHE 

03 

Serviço de Fornecimento de Lanche – 
15 pessoas 
 
Salgados:  

• Pães delicia com recheio; 

• Mini sanduíches naturais e 
hambúrguer.  
 
Bebida: 

• 02 tipos de suco (acerola, graviola, 
maracujá ou cupuaçu). 
 
 
-Os lanches deverão ser entregues 
devidamente embalados, acondicionados 
de forma higiênica e adequada ao 
transporte, diretamente na Sede do 
CRECI-PA, em data e horário 
previamente informados pela 
Contratante. 
-Não será necessária a disponibilização 
de mão de obra para serviço no local, tais 
como garçom ou copeira, ficando a 
Contratada responsável exclusivamente 
pelo fornecimento e entrega dos itens. 

SERVIÇO 08 

  

VALOR TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, na forma 
dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133/21.  

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.  

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 O valor a ser pago com a presente contratação é de R$ XXXXXXXX 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   51 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria na seguinte classificação: 6.3.1.3.04.01.020 - FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 

ALIMENTAÇÃO, previstas no orçamento do exercício de 2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado/creditado em conta corrente da CONTRATADA, após a 

entrega dos materiais, comprovadamente, em até o 30 (trinta) dias do mês da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor 

responsável da contratante, devidamente acompanhada das certidões de habilitação e outras 

por leis exigidas; 

Parágrafo único. O pagamento será realizado proporcionalmente ao quantitativo efetivamente 

executado, não se aplicando pagamento integral referente à totalidade do contrato, salvo se 

integralmente executado. 

5.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

5.3 A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

5.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

5.3.2 Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

5.3.3 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

5.3.4 Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

5.3.5 Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

5.3.6 Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

5.3.7 As Certidões constantes dos subitens 5.3.1 até 5.3.6 podem ser substituídas por consulta 

ao SICAF;  

5.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/materiais, devidamente separado do valor de outros 

itens/serviços correspondentes a impostos, seguros, fretes, transportes, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o valor proposto para a execução do objeto descrito no Contrato;  

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por 

atraso no pagamento ou correção monetária; 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.7 Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 8.1 e 

desde que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão 

atualizados financeiramente. 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da datada 

apresentação das propostas na Sessão Pública.  

6.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-

se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3 O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

disposta no subitem 6.2 e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da 

contratada e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 

assegurado à contratada receber pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. 

6.4 O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços que fundamentam o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 

6.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1.1 A execução dos serviços contratados será realizada SOB DEMANDA de acordo com as 

seguintes condições e diretrizes:  

7.1.1.1 Horário de Execução: A contratada deverá estar com toda a estrutura montada com, 

no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do início do serviço. Os serviços devem estar 

disponíveis imediatamente após a finalização dos eventos, com a reposição contínua de 

alimentos e bebidas não alcóolicas conforme necessários (exceto o lanche – item 09), 

assegurando que todos os participantes sejam atendidos de forma adequada. 

7.1.1.2 O CRECI-PA comunicará à contratada a realização de cada evento com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias consecutivos, por meio de Ordem de Serviço/Ordem de 

Fornecimento, não havendo obrigatoriedade de disponibilização prévia de calendário anual de 

eventos, considerando o caráter eventual e variável das demandas institucionais. 

7.1.1.3 Comunicação e Coordenação: A empresa contratada deverá designar um 

responsável pela coordenação dos serviços, que será o ponto de contato com o Conselho. Este 

responsável deverá estar disponível durante toda a execução dos serviços para resolver 

quaisquer imprevistos que possam surgir. 

7.2 DO LOCAL DE EXECUÇÃO  

7.2.1 Os serviços de ambos os lotes serão realizados nas dependências do CRECI-PA, 

localizado na Travessa Timbó, nº 2744, Bairro Marco, Belém, PA - CEP 66087-127. 
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7.2.2 A empresa contratada deverá respeitar as normas de segurança e acessibilidade do 

local, garantindo que todos os participantes possam usufruir dos serviços sem restrições; 

7.2.3 A prestação dos serviços/entrega de itens locados deverá ser feita conforme solicitação 

do responsável na ordem de serviço/ordem de fornecimento; 

7.2.4 A Contratada deverá dispor de estrutura operacional apta à adequada execução dos 

serviços na Região Metropolitana de Belém/PA, de modo a garantir o atendimento tempestivo 

das demandas, especialmente quanto à logística, montagem, suporte e eventuais 

intercorrências, observadas as particularidades de cada lote contratado. 

7.2.5 Para fins de atendimento ao disposto no item anterior, o licitante deverá apresentar 

declaração de compromisso de que instalará escritório, filial ou manterá representante 

autorizado na Região Metropolitana de Belém/PA, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, 

contados da assinatura do contrato, sem prejuízo da execução dos serviços nesse período, 

conforme modelo constante no Apêndice 1 do Termo de Referência. 

7.2.6 A apresentação da declaração de que trata a alínea anterior será dispensada caso o 

licitante comprove, no momento da habilitação, que já possui sede, filial, escritório ou 

representante autorizado devidamente estabelecido na Região Metropolitana de Belém/PA. 

 

7.3 CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO: 

7.3.1 A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e insumos 

necessários para a execução dos serviços, incluindo louças completas (xícaras, pratos, talheres, 

jarras, copos), guardanapos, mexedores, bandejas, toalhas, suportes térmicos e demais 

utensílios. 

7.3.2 Todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços devem ser devidamente 

treinados e qualificados, garantindo que as atividades sejam realizadas com eficiência e em 

conformidade com as normas de segurança alimentar e de qualidade. 

7.3.3 A empresa deverá garantir a limpeza e organização do local durante e após a realização 

dos eventos, realizando a desmontagem e remoção de todos os materiais utilizados, de forma a 

deixar o espaço em condições adequadas para uso posterior. 

7.3.4 Essas diretrizes visam assegurar que a execução dos serviços contratados ocorra de 

forma organizada, eficiente e em conformidade com as expectativas do CRECI-PA, 

proporcionando uma experiência positiva para todos os participantes das sessões solenes e 

outros eventos. 

7.3.5 Padrões de qualidade dos alimentos: Todos os itens fornecidos deverão ser 

preparados com ingredientes de boa qualidade e apresentados em perfeitas condições de 

consumo, observando-se os seguintes critérios: 

i) bebidas quentes (café/chocolate) acondicionadas em recipientes térmicos adequados, 

mantendo a temperatura durante o evento; 

j) bebidas frias (água/suco) servidas em temperatura mínima no início do serviço de 6 a 

10 ºC ou temperatura ambiente quando solicitado pelo requisitante; 

k) salgados assados e/ou fritos não poderão estar encharcados de óleo, devendo 

apresentar textura crocante por fora e macia por dentro, sendo servidos quentes ou mornos; 

l) mini sanduíches, mini hambúrgueres e pães tipo “delícia” deverão possuir massa macia, 

fresca e sem esfarelamento, com recheios bem distribuídos e aparência adequada; 

m) canapés deverão ser preparados com ingredientes frescos, apresentando boa 

montagem, base firme e sem umidade excessiva, garantindo praticidade no consumo; 

n) petit fours deverão apresentar textura característica (crocante ou macia, conforme o 

tipo), não podendo estar murchos, quebradiços ou com aspecto de envelhecimento; 
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o) bolos deverão possuir massa macia, úmida e fresca, contendo obrigatoriamente uma 

das coberturas previstas na tabela de especificações do objeto; 

p) doces e folhados doces deverão apresentar boa aparência, frescor e textura adequada, 

sendo os folhados caracterizados por massa leve e crocante, não podendo estar murchos ou 

encharcados. 

7.3.6 Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto nas 

legislações de alimentos e regulamentos técnicos, estabelecidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA e/ou outros aplicáveis. 

7.3.7 Os Produtos devem ser de boa qualidade, obedecendo aos padrões de domínio público. 

7.3.8 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados 

e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser 

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação, Procedimentos Operacionais 

Padronizados, conforme legislação vigente. 

 

7.4 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:  

7.4.1 Os prazos e condições para a entrega dos serviços e bens contratados, bem como os 

critérios de recebimento, estão estabelecidos conforme segue: 

a) LOTE 01: Será executado de forma parcelada e sob demanda, conforme necessidade 

institucional do CRECI-PA, nas datas e horários previamente informados por meio de Ordem de 

Serviço, onde a Contratada deverá estar com toda a estrutura montada com, no mínimo, 1 (uma) 

hora de antecedência do início do serviço. 

7.4.2 O recebimento dos serviços será realizado por fiscal de contrato designado pelo CRECI-

PA, que avaliará se as entregas atendem às especificações contidas no Termo de Referência. 

Os critérios de avaliação incluirão, mas não se limitarão a: 

7.4.2.1 Conformidade com as quantidades e tipos de itens especificados; 

7.4.2.2 Qualidade dos produtos e serviços, incluindo a apresentação dos alimentos;  

7.4.2.3 Cumprimento das normas de segurança alimentar e de qualidade, conforme 

regulamentações aplicáveis; 

7.4.2.4 Atendimento às condições de entrega, incluindo prazos e condições de transporte. 

7.4.3 Após a avaliação, será emitido um Termo de Recebimento, que deverá ser assinado pelo 

fiscal do contrato, formalizando a aceitação dos serviços e bens entregues.  

7.4.4 Caso haja inconformidades, o Conselho notificará a empresa para que as correções 

necessárias sejam realizadas em um prazo acordado. 

7.4.4.1 Esses procedimentos visam assegurar que a entrega dos serviços e bens contratados 

ocorra de maneira organizada e eficiente, garantindo o CRECI-PA receba produtos e serviços 

que atendam às suas expectativas e necessidades institucionais. 

7.4.5 Correrão exclusivamente por conta da contratada as despesas como frete, transporte, 

seguro e demais custos advindos da entrega dos materiais/prestação dos serviços. 

7.4.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a 

empresa contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato. 

7.4.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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7.4.8 Aplicam-se também, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.1 Executar o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

no contrato e em sua proposta, observando rigorosamente as condições, prazos e padrões de 

qualidade estabelecidos, limitando-se às obrigações correspondentes ao(s) lote(s) que lhe forem 

adjudicados; 

9.1.2 Executar os serviços sob demanda, conforme solicitações formalizadas pelo CRECI-PA 

por meio de Ordem de Fornecimento, respeitando os prazos mínimos de antecedência 

estabelecidos; 

9.1.3 Disponibilizar toda a estrutura necessária à execução do objeto contratado, incluindo 

materiais, equipamentos, utensílios, insumos, transporte, mão de obra e demais recursos 

indispensáveis, de acordo com o lote contratado; 

9.1.4 Para o LOTE 01 (fornecimento de alimentação): 

a) Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as normas de higiene, 

segurança alimentar e qualidade; 

b) Assegurar a adequada conservação, manipulação e apresentação dos alimentos; 

c) Realizar a montagem prévia, reposição contínua dos itens durante o evento e posterior 

organização do espaço; 

9.1.5 Cumprir rigorosamente os horários de execução, garantindo a disponibilização 

antecipada da estrutura conforme definido pela Administração; 

9.1.6 Designar preposto responsável pela execução dos serviços, que atuará como ponto de 

contato com a Contratante; 

9.1.7 Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga e descarga dos itens 

necessários à execução do objeto; 

9.1.8 Manter o local de execução limpo e organizado durante e após os serviços, promovendo 

a remoção de resíduos e a restituição do espaço às condições adequadas; 

9.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros; 

9.1.10 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante; 

9.1.11 Atender prontamente às notificações da Contratante, promovendo a correção de falhas 

ou irregularidades; 

9.1.12 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

9.1.13 Não subcontratar o objeto contratual; 

9.1.14 Observar as normas de segurança, acessibilidade e demais regulamentos aplicáveis; 

9.1.15 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do 

objeto; 
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9.1.16 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 

9.1.17 Cumprir a legislação vigente aplicável, especialmente normas sanitárias, trabalhistas e 

administrativas. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por empregado especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s), e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4 Pagar à Contratada o valor do contrato, no prazo e condições estabelecidas neste 

instrumento; 

9.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a IN 1234/2012 da Secretaria da Receita 

Federal. 

9.2.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato; 

9.2.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, hipótese em que ensejará multa de mora 

de 1% ao dia calculada sobre o valor do contrato, limitada a 30%; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato hipótese que ensejará multa de até 30% sobre 

o valor do contrato. 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato; 
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10.1.9 Fraudar o pregão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do pregão; 

10.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções da Lei 14.133 de 

2021. 

10.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.2.2 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

10.2.3  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

10.2.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

10.2.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.2.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

10.2.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

10.2.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, podendo acarretar as 
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consequências previstas no Art. 139 da Lei 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, exceto no caso de descumprimento decorrente da própria 

conduta do CRECI-PA; 

b) Consensual, por acordo entre as partes; 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 139 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 a 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 A contratada não poderá subcontratar qualquer parte da prestação de serviço a que está 

obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do CRECI/PA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 

habilitação exigidos o pregão eletrônico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 12ª REGIÃO PA 

Jurisdição: Estado do Pará – CNPJ: 04.574.646/0001-33 

 

                   59 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

16.1 As Partes se comprometem a garantir todas as informações para a execução e 

cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e 

proteção contra a divulgação a terceiros e, desde logo se obrigam a: 

a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, 

garantindo, inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, 

à Lei nº. 13.709/2018; 

b) Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores 

ou a prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham 

a real necessidade de conhecê-las; 

c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que 

tiver acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 

d) Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram 

transmitidas. 

e) Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência 

da Lei nº. 13.709/2018; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, 

proteção  de  dados,  confidencialidade  ou  requisitos  de  segurança  de informações, em 

conformidade com as melhores práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a 

confidencialidade e o uso adequado dos Dados Pessoais e a sua não divulgação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) ou terceiro solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados 

Pessoais,   esta   deverá   submeter   o   pedido   para   conhecimento   e eventuais providências 

da outra parte, não podendo, sem instruções prévias, transferir ou de qualquer outra forma 

compartilhar o acesso aos Dados Pessoais ou quaisquer outras informações a terceiros. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão 

do contrato a parte deverá informar a outra por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações a serem 

disponibilizadas pela CONTRATADA incluirão: 

a) descrição da natureza da violação dos dados pessoais, incluindo as categorias e o número 

aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado 

de registros de dados implicados; 

b) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação 

dos Dados Pessoais; e 

c) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos dados pessoais 

e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente – as normas e os princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

sítio eletrônico oficial, conforme artigo 72, p.u da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1 É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do estado do Pará para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

19.2 O presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Belém-PA, XX de XXXXXXXX de 2026 

 
 
 

MARIA LUISA MENDES CARNEIRO 

PRESIDENTE DO CRECI- PA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
 

EMPRESA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
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ANEXO V  

MINUTA DE CONTRATO – LOTE 02 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 12ª 

REGIÃO/PA (CRECI/PA) E A EMPRESA 

XXXXXXXX. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 12ª REGIÃO PA (CRECI/PA), com 

sede nesta capital, na Tv. Timbó n.º 2744, Marco, Belém/PA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04.574.646/0001-33, neste ato representado por sua Presidente MARIA LUISA MENDES 

CARNEIRO, Brasileira, Corretora de imóveis de CRECI 2010, inscrita no CPF nº 028.778.052-

04 , doravante denominada CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr(a) XXXXXXX, portador(a) do RG nº XXXXX 

expedida pelo XXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 0010/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 10 de junho de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 

0001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente Instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização de eventos 

institucionais, incluindo fornecimento de alimentação e estrutura necessária para atendimento 

das demandas do Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª Região/PA. 

1.2 Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem 

o Processo Administrativo nº 0010/2026 e o Pregão Eletrônico – SRP nº. 0001/2026, 

completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-

se as partes em todos os seus termos.  

1.3 Objeto da contratação: 

LOTE 02 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL  

(R$) 

04 

LOCAÇÃO DE MESA TIPO 
PRANCHÃO 
 
Especificação: Mesa tipo pranchão com 
pés retráteis e dimensões mínimas de 
1,80m (comprimento) x 0,70cm 
(largura), acompanhado de forro. 

UNIDADE 16 

  

05 

LOCAÇÃO DE MESA DE PLÁSTICO 
EM POLIPROPILENO NA COR 
BRANCA  
 
Especificação: mesa plástica quadrada, 
cor banca, fabricada em polipropileno 

UNIDADE 40 
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virgem, monobloco, proteção UV, peso 
suportado de 50 kg, empilhável, peso de 
5kg. com as seguintes dimensões: 70cm 
x 70cm x 70cm. 

06 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA 
EM POLIPROPILENO NA COR 
BRANCA (MODELO BISTRÔ) 
 
Especificação: cadeiras plásticas, 
modelo bistrô, cor branca, fabricada em 
polipropileno virgem, sem braços, 
monobloco, proteção UV, peso 
suportado de 140kg, empilhável, 
certificada pelo INMETRO, peso de 
2,2kg, com as seguintes dimensões: 42 
cm x 50 cm x 86 cm 

UNIDADE 200 

  

07 

LOCAÇÃO DE TOALHA PARA MESA 
RETANGULAR (PRANCHÃO) 
 
Especificação: Toalha para mesa 
retangular, confeccionada em poliéster, 
com acabamento adequado para uso 
em eventos, compatível com mesa tipo 
pranchão medindo 1,80m x 0,70m, 
devendo possuir dimensões 
aproximadas de 2,20m x 1,20m, 
garantindo queda lateral adequada. 
Cores: branca ou azul royal 

UNIDADE 16 

  

08 

LOCAÇÃO DE TOALHA PARA MESA 
QUADRADA 
 
Especificação: Toalha em tecido, 
confeccionada em poliéster, 
acabamento adequado para uso em 
eventos, compatível com mesa plástica 
quadrada de polipropileno medindo 
70cm x 70cm x 70cm, devendo possuir 
dimensões aproximadas de 1,20m x 
1,20m, garantindo queda lateral 
uniforme. 
Cores: branca ou azul royal 

UNIDADE 40 

  

09 

LOCAÇÃO DE FORRO EM TECIDO 
PARA CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM 
BRAÇOS. 
 
Especificação: Forro em tecido para 
cadeira plástica sem braços, 
confeccionado em poliéster, com 
qualidade e acabamento adequados 
para uso em eventos, compatível com 
cadeira plástica modelo bistrô, com 
dimensões aproximadas de 42cm x 
50cm x 86cm. 
Cores: branca ou azul royal 

UNIDADE 200 

  

VALOR TOTAL R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, na forma 

dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133/21.  

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 O valor a ser pago com a presente contratação é de R$ XXXXXXXX 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria na seguinte classificação: 6.3.1.3.04.01.064 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA, previstas no orçamento do exercício de 2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado/creditado em conta corrente da CONTRATADA, após a entrega 

dos materiais, comprovadamente, em até o 30 (trinta) dias do mês da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor 

responsável da contratante, devidamente acompanhada das certidões de habilitação e outras 

por leis exigidas; 

Parágrafo único. O pagamento será realizado proporcionalmente ao quantitativo efetivamente 

executado, não se aplicando pagamento integral referente à totalidade do contrato, salvo se 

integralmente executado. 

5.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

5.3 A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

5.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

5.3.2 Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

5.3.3 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

5.3.4 Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

5.3.5 Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

5.3.6 Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

5.3.7 As Certidões constantes dos subitens 5.3.1 até 5.3.6 podem ser substituídas por consulta 

ao SICAF;  

5.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 
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detalhamento do valor unitário dos itens/materiais, devidamente separado do valor de outros 

itens/serviços correspondentes a impostos, seguros, fretes, transportes, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o valor proposto para a execução do objeto descrito no Contrato;  

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por 

atraso no pagamento ou correção monetária; 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.7 Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 8.1 e 

desde que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão 

atualizados financeiramente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da datada 

apresentação das propostas na Sessão Pública.  

6.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-

se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3 O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

disposta no subitem 6.2 e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da 

contratada e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 

assegurado à contratada receber pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. 

6.4 O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços que fundamentam o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 

6.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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7.1.1 A execução dos serviços contratados serão realizados SOB DEMANDA de acordo com 

as seguintes condições e diretrizes:  

7.1.1.1 Horário de Execução: Os itens locados deverão ser disponibilizados nas 

dependências do CRECI-PA com, no mínimo, 02 (duas) horas de antecedência ao horário 

previsto para início do evento. 

7.1.1.2 O CRECI-PA comunicará à contratada a realização de cada evento com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias consecutivos, por meio de Ordem de Serviço/Ordem de 

Fornecimento, não havendo obrigatoriedade de disponibilização prévia de calendário anual de 

eventos, considerando o caráter eventual e variável das demandas institucionais. 

7.1.1.3 Comunicação e Coordenação: A empresa contratada deverá designar um 

responsável pela coordenação dos serviços, que será o ponto de contato com o Conselho. Este 

responsável deverá estar disponível durante toda a execução dos serviços para resolver 

quaisquer imprevistos que possam surgir. 

 

7.2 DO LOCAL DE EXECUÇÃO  

7.2.1 Os serviços de ambos os lotes serão realizados nas dependências do CRECI-PA, 

localizado na Travessa Timbó, nº 2744, Bairro Marco, Belém, PA - CEP 66087-127. 

7.2.2 A empresa contratada deverá respeitar as normas de segurança e acessibilidade do 

local, garantindo que todos os participantes possam usufruir dos serviços sem restrições; 

7.2.3 A prestação dos serviços/entrega de itens locados deverá ser feita conforme solicitação 

do responsável na ordem de serviço/ordem de fornecimento; 

7.2.4 A Contratada deverá dispor de estrutura operacional apta à adequada execução dos 

serviços na Região Metropolitana de Belém/PA, de modo a garantir o atendimento tempestivo 

das demandas, especialmente quanto à logística, montagem, suporte e eventuais 

intercorrências, observadas as particularidades de cada lote contratado. 

7.2.5 Para fins de atendimento ao disposto no item anterior, o licitante deverá apresentar 

declaração de compromisso de que instalará escritório, filial ou manterá representante 

autorizado na Região Metropolitana de Belém/PA, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, 

contados da assinatura do contrato, sem prejuízo da execução dos serviços nesse período, 

conforme modelo constante no Apêndice 1 do Termo de Referência. 

7.2.6 A apresentação da declaração de que trata a alínea anterior será dispensada caso o 

licitante comprove, no momento da habilitação, que já possui sede, filial, escritório ou 

representante autorizado devidamente estabelecido na Região Metropolitana de Belém/PA. 

 

7.3 CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO: 

7.3.1 A empresa contratada deverá disponibilizar os itens locados (mesas, cadeiras e toalhas), 

em perfeitas condições de uso, higiene e conservação, conforme quantitativo e especificações 

definidas neste Contrato. 

7.3.2 Os itens deverão ser entregues e devidamente organizados nas dependências do 

CRECI-PA com antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário previsto para início do 

evento, cabendo à contratada a montagem, disposição adequada no espaço e posterior 

desmontagem. 

7.3.3 A empresa será responsável pelo transporte, carga e descarga, montagem, instalação, 

retirada e recolhimento de todos os itens locados, sem qualquer ônus adicional para a 

Administração. 

7.3.4 Todos os materiais deverão estar limpos, higienizados e em bom estado de conservação, 

não sendo admitidos itens danificados, manchados, quebrados ou que comprometam a estética 

e a segurança do evento. 
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7.3.5 Após o término do evento, a contratada deverá proceder à retirada dos itens locados, 

deixando o local nas mesmas condições em que foi disponibilizado, responsabilizando-se por 

eventuais danos causados durante a execução do serviço. 

7.3.6 Essas diretrizes visam assegurar que a execução da locação ocorra de forma organizada, 

eficiente e compatível com as necessidades institucionais do CRECI-PA. 

7.3.7 Considerando a natureza do objeto, eventuais sujidades decorrentes do uso normal das 

toalhas de mesa e forros de cadeira durante a realização do evento não serão consideradas 

dano ao material, sendo de responsabilidade da contratada a higienização e lavagem dos itens 

após sua retirada. 

7.3.8 Somente serão passíveis de responsabilização situações que envolvam dano decorrente 

de uso inadequado, dolo ou culpa comprovada por parte da Administração ou de seus prepostos. 

 

7.4 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:  

7.4.1 Os prazos e condições para a entrega dos serviços e bens contratados, bem como os 

critérios de recebimento, estão estabelecidos conforme segue: 

a) LOTE 02: será executado sob demanda, mediante Ordem de Fornecimento, devendo os itens 

ser entregues, montados e disponibilizados no local indicado com antecedência mínima de 02 

(duas) horas do horário previsto para início do evento. 

7.4.2 O recebimento dos bens será realizado por fiscal de contrato designado pelo CRECI-PA, 

que avaliará se as entregas atendem às especificações contidas no Termo de Referência. Os 

critérios de avaliação incluirão, mas não se limitarão a: 

7.4.2.1 Conformidade com as quantidades e tipos de itens especificados; 

7.4.2.2 Qualidade dos produtos e serviços, incluindo a apresentação dos alimentos;  

7.4.2.3 Cumprimento das normas de segurança alimentar e de qualidade, conforme 

regulamentações aplicáveis; 

7.4.2.4 Atendimento às condições de entrega, incluindo prazos e condições de transporte. 

7.4.3 Após a avaliação, será emitido um Termo de Recebimento, que deverá ser assinado pelo 

fiscal do contrato, formalizando a aceitação dos serviços e bens entregues.  

7.4.4 Caso haja inconformidades, o Conselho notificará a empresa para que as correções 

necessárias sejam realizadas em um prazo acordado. 

7.4.4.1 Esses procedimentos visam assegurar que a entrega dos serviços e bens contratados 

ocorra de maneira organizada e eficiente, garantindo o CRECI-PA receba produtos e serviços 

que atendam às suas expectativas e necessidades institucionais. 

7.4.5 Correrão exclusivamente por conta da contratada as despesas como frete, transporte, 

seguro e demais custos advindos da entrega dos materiais/prestação dos serviços. 

7.4.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a 

empresa contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato. 

7.4.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.4.8 Aplicam-se também, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1.1 Executar o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

no contrato e em sua proposta, observando rigorosamente as condições, prazos e padrões de 

qualidade estabelecidos, limitando-se às obrigações correspondentes ao(s) lote(s) que lhe forem 

adjudicados; 

9.1.2 Executar os serviços sob demanda, conforme solicitações formalizadas pelo CRECI-PA 

por meio de Ordem de Fornecimento, respeitando os prazos mínimos de antecedência 

estabelecidos; 

9.1.3 Disponibilizar toda a estrutura necessária à execução do objeto contratado, incluindo 

materiais, equipamentos, utensílios, insumos, transporte, mão de obra e demais recursos 

indispensáveis, de acordo com o lote contratado; 

9.1.4 Para o LOTE 02 (locação de mobiliário e itens para eventos): 

a) Disponibilizar os itens locados em perfeitas condições de uso, conservação e higiene; 

b) Responsabilizar-se pela entrega, montagem, organização, desmontagem e retirada dos itens; 

c) Garantir que todos os materiais estejam limpos, íntegros e adequados ao uso, não sendo 

admitidos itens danificados; 

d) Cumprir rigorosamente os horários de execução, garantindo a disponibilização antecipada da 

estrutura conforme definido pela Administração. 

9.1.5 Designar preposto responsável pela execução dos serviços, que atuará como ponto de 

contato com a Contratante; 

9.1.6 Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga e descarga dos itens 

necessários à execução do objeto; 

9.1.7 Manter o local de execução limpo e organizado durante e após os serviços, promovendo 

a remoção de resíduos e a restituição do espaço às condições adequadas; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros; 

9.1.9 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante; 

9.1.10 Atender prontamente às notificações da Contratante, promovendo a correção de falhas 

ou irregularidades; 

9.1.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

9.1.12 Não subcontratar o objeto contratual; 

9.1.13 Observar as normas de segurança, acessibilidade e demais regulamentos aplicáveis; 

9.1.14 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do 

objeto; 

9.1.15 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 

9.1.16 Cumprir a legislação vigente aplicável, especialmente normas sanitárias, trabalhistas e 

administrativas. 

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por empregado especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s), e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4 Pagar à Contratada o valor do contrato, no prazo e condições estabelecidas neste 

instrumento; 

9.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a IN 1234/2012 da Secretaria da Receita 

Federal. 

9.2.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato; 

9.2.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, hipótese em que ensejará multa de mora de 

1% ao dia calculada sobre o valor do contrato, limitada a 30%; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato hipótese que ensejará multa de até 30% sobre 

o valor do contrato. 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar o pregão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do pregão; 

10.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções da Lei 14.133 de 

2021. 
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10.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.2.2 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

10.2.3  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

10.2.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

10.2.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.2.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

10.2.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

10.2.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, podendo acarretar as 

consequências previstas no Art. 139 da Lei 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, exceto no caso de descumprimento decorrente da própria 

conduta do CRECI-PA; 

b) Consensual, por acordo entre as partes; 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 139 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
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d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

f) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 a 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 A contratada não poderá subcontratar qualquer parte da prestação de serviço a que está 

obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do CRECI/PA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 

habilitação exigidos o pregão eletrônico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

16.1 As Partes se comprometem a garantir todas as informações para a execução e 

cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e 

proteção contra a divulgação a terceiros e, desde logo se obrigam a: 

a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, 

garantindo, inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, 

à Lei nº. 13.709/2018; 

b) Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores 
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ou a prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham 

a real necessidade de conhecê-las; 

c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que 

tiver acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 

d) Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram 

transmitidas. 

e) Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência 

da Lei nº. 13.709/2018; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, 

proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em 

conformidade com as melhores práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a 

confidencialidade e o uso adequado dos Dados Pessoais e a sua não divulgação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) ou terceiro solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados 

Pessoais, esta   deverá   submeter   o   pedido   para   conhecimento   e eventuais providências 

da outra parte, não podendo, sem instruções prévias, transferir ou de qualquer outra forma 

compartilhar o acesso aos Dados Pessoais ou quaisquer outras informações a terceiros. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão 

do contrato a parte deverá informar a outra por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações a serem 

disponibilizadas pela CONTRATADA incluirão: 

a) descrição da natureza da violação dos dados pessoais, incluindo as categorias e o número 

aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado 

de registros de dados implicados; 

b) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação 

dos Dados Pessoais; e 

c) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos dados pessoais 

e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente – as normas e os princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

sítio eletrônico oficial, conforme artigo 72, p.u da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
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19.1 É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do estado do Pará para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

19.2 O presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Belém-PA, XX de XXXXXXXX de 2026 

 
 
 

MARIA LUISA MENDES CARNEIRO 
PRESIDENTE DO CRECI- PA 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 

EMPRESA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
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